
Prefeitura Municipal de Mtamira 
ESTADO DO PARA 

LEI N. 478/92 	 AAIRÁPA, 22 DE DEZ0 DE 1.992. 

Dispõe sobre a alienação de um Imve1 
Urbano do Patrim&.io Municipal e d 
outras provid&ic ias. 

O Prefeito Municipal de Altamira, Estado do Part,no uso 
de suas atribuições legais, 

PAZ SABER que a 3' MiElicipal de Âltsmira, aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Pica o Pade Feoutivo unicijo1 autorizado a 
4. 

a13.erlar po 'JIIÏDÂ 	Lve1 Urbano do Patx
.
.monio LZic.pa1 w La 

vor do Zr. ALBERINO SANTOS G0M]. 

Ar. 2 	O eeiío ir*l es tálocal izauo 21 Trav. Ço 
indanto Qastilho — Acesso ao £3airo de 1k'asi1ia,com as seintes 
cara todsttcas; área toa1 de 150 900 metros quadrados (CISTO E 
CDQU3.{WA ITTEIflO), com ai egixie cl:L-neiu3õoc e 1J tes:1'RTJ: 
com c. Ccu iae Jzj3IGírLo .- Acesso ao irro de ].silia,on 
de modo 5,00 me -tros; LADO DflEIT0; com o Sr. ]anc isco Patrício — 
de Eouza, onde medo 30 9 00 metros; LADO ESQuIIRDO: com o Sr. Raimuu 
do Moraes de Matos, onde mede 30,00 metros; 1-UNDOSt com quem do 
direito, onde modo 5,00 metros. 

Art. 32  Eliút Lei etar cn vigor na data do sua pu 
blicaçao,'evojidao as disi .OJ eu coiatr&io. 

Gabinete do Prefeito Municipal do 	 aos 22 dias  
do m& de Dezembro de 1.992. 

à f!s n° 	Q 
C) l iv r o C. CÇ) 	:it. 

E ser, riti::) 

jíndo fLociteu 
PREFEFO MUt' 


